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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE�PR 

CNPJ 95.684.544/0001-26 

LEI MUNICIPAL N.!2 396/2014 

SÚMULA: Institui Bolsa Moradia, Alimentação e Transporte para 
Médico participante do Programa Mais Médicos para o Brasil e 
dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná

aprovou e Eu Claudio Leal - Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste- Estado do Paraná, sanciono a seguinte: 

LEI 

Artigo 12. Fica instituída no âmbito do Municípío de Santa Maria do Oeste, a Bolsa Moradia e Allrnentaçâo para 

os médicos particípantes do "Programa Mais Médicos para o Brasil" criado pela União, por intermédio do 

Ministério da Saúde. 

Artigo 22. Os Médicos participantes do "Programa Mais Médicos para o Brasil" serão seledonados, contratados

e remunerados pelo Ministério da Saúde, nos termos Lei nº 12.791/13-e da Portaria lnterministerial n º 1. de 
08 de julho de 2013, estando estes Profissionais vinculados ao Ministério da SaLíde, competindo ao Municíp1u de 
Santa Maria do Oeste tão somente a responsabilização pelo custeio de despesas com moradia, alímentaçi:lo e de 
transporte, quando necessario, dos referidos profissionais nos valores estabelecidos nesta Lei. 

Artigo 32• A Bolsa Moradia e Alimentação para os médicos participantes do "Programa Mais Médicos parn 

Brasil" disponibilizados pelo Ministério da Saúde para atuar no âmbito do Município de Santa Maria do OPste 

fica flxad,i nos seguintes valores: 

1 - parn auxilio moradia o valor ele i1$ l.OOO,OO (um rnil 

li para éluxilio alimentação o valor de - R$1.500,00 (um mil e duzentos reais) e; 

111- para auxílio transporte até o valor de - R$ 200,00 (duzentos reais).

§ 1". Serêi repassado ao Médico citado no caput deste artigo o valor total mensal de R$ 2.500,00 (dois rnil f• 

quinhentos reais), sendo possibilitado ao profissional fazer remanejamentos dos gastos efetuados com mor acfü1

e alimentação, em conformidade corn suas necessidades.

§ 2". Em havendo necessidade o Município de Santa Maria do Oeste, por intermédio da Secretaria Municipal de

Saúde, poderá custear o transporte dos médicos participantes do "Programa Mais Médicos para o Brasil" no














